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PREFEITURA MU~IC,~AL OE SÃO JOÃO DA YARJOTA-PJ 

~,;~~~ c~P~1;01 .a12.11&10001-07 

5AO. ,,,,,O Rua s•o JC>~:T~:::;~o•-■~=-~.-;, CEP: 14510.000 

• . DA VAla.k)TA ~ E~11i--!1: pm~•rJota2011Ggm .. i,com 
• . ,;:,..-.,. o T••--•LM'> c-~11,,N1,,1Aa S6•:J°'4)i:la·VarjoJ.a • PI 

Tl;RCEIRO 1ERIÍIO ADITIVO AO CONTRATO Nº 01.1512020 _: . : . 

TERMO ADITIVO úié.-CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE TEM ÇOMO OBJETO A CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA DE'-' ·ENGENHÀRIA CIVIL PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS OE 

• PAVIMENTAÇÃO , OE . VIAS .PUBLICA URBANA DE IA .268,60M' EM· PARALELEPf PEOO DO MUNICf PIO ,DE 
. SÃO JOÃO DA VARJCTAIPI, QUE ENTRE SE FIRMAM O 

! ~~~~~:~º V ºJ Pi!~o::.0:~;g~A v,:~~~~tRõ ;~p~ :. 
1 04.603.664/0001-04 . .. 

CONTRATANTE: Municipio de São Joaê> da Varjota • F·;:11ui, pessoa de direito público intero 
CNPJtt,,,\~':' n" 01 .61 :~: 67610001~0-.'. r·,.:ste ato "representado a:,~110 préfelto Sr. JOSÊ DOS SANTOS 
BARBó$f,. hrasileiro, residente e domiciliado nesta c idade df-: Sâo• João da Varjota - PI, portador 
do CPF r,~ 713.495.533~87 e RG 09 1.f:17.301 - SSP/PI. . .. 

CON·o ;~ .)_1'AOA: Empresa V M PESSC.\. FEITOSA MONTElí•tC dor'aYante denominada Contratada, 
inscrita ..,,, CNr>,) oº 04.603.664/0001 -l'."•4, com sede no Cj José :-~rancisco de Almeida Neto, 17, Setor 
E Mocarni.linho. Teresina Piaur,: neste. ato representada j>el.:_.! •súa proprietária a Sra. VERLISA 
M .• \ RCIA r -':::'.SSL'A FEITOSA MON'T·t:: :~o. RG nº 1.553.49:;,, CPF n°--i7C.591 .583-91. 

O COMTRATJ!.NTt.:. ~ O CONTRA"íADO, Acima especrficadc.•: . tt:im entre se ajustados o preserate 
contra,•.> d .9 prestação da serviÇ<J:i com fornecimento de m&l Aí!a! para execução dos serviços de 
pavimen\'aç.'iio de vias publica :urbam1 de 4.268,60m2 em pã1 1k\ lepfpedo do municfpio de São João 
da Varj(.,:a/PI, em ,·nnformidade c :·m as d iscriminações c.•ntid:1s·-no projeto básico, conforme 
autorizk:..;v do procus-30 lic-Jtat6rio C::a T-::>MADA DE PREÇ(; N • 008/2020, regl.llado pelos preceitos 
dei. dire:l c.. _.,.;,n1ico, e~pec:ialmento pela Lei nº 8.666/93 ·e alt.-:r ~:;ões posteriores, aplicando-se lhe:, 
supletiv,;s. lt..'.',\,'! os pn!'lcípios da tec;.ii,.-, geral dos contrato~ 6 disposiç649:s de direito privado, tem 
c~rr,-:. : :'.- .:;\\~ufrites clausulas e .Ct)ndiçí·as. 

CLA.USULA :>n!MEIRA: DO OBJETO. 
O preser,ta Tem:o Aditivo tem.por l"'.i)j .. tivo prorrogar o prazo "1& viJêlÍcia ..::io contrato administra!lvo 
N.;, 01 15/:l<.t~O. por 180 (cento e oit-:-.nta dias) dias tendo init.: .. . •"?r,-. 27 do NOVEMBRO de 2021 , e 
ter.nin~ra er.1 2.6 dl: !"Jt-\10 de 202.2. de que se trata a Claus~.11,i:,; fJtl.::ima •.Juarta do referido Contrato, 
tudo r.c.s ten;10:.'> do arti~o 57,·inc.t..J I'. da L:.ei nº ,8.66/93 .. 

CLA\ÍSULA SEGül :OA: DA.Vl<Í,~·~. ·~IA DO TERMO ADITIVO 
O ores.L fl\e rermo Aci:!ivo de.:.Gontr;{. to i>assara a .vigorar a ... •a,'!'jr de 27: 'de NOVEMBRO de 2021. e 
te.-: 1linarâ: ,1r ;1 26 de MAIO de .20i2, tot 1llizando 180 (cento e: · -.l' ""nta.dias) dias. • 

CI..AUS;.1LA ,TtcRCEIRA. DA·.OOTAÇh O ORÇAMENTÁRI • ' F.ECURSOS FINANCEIROS . 
A claus,:ta D~..::,rna Parágrafo Unico dr.- referido Contrate; p~s~~--a a vigor.ir com a r.eguinte reda~ão: 
Os.rec_u1i:;,-,'S .!iPRnceiros para :a.desj:u;;;a decorrente e~, •;nm!·:;ateç.ao que stt seguirem à licitação 
corr49m pc.;r cc:,:,, -:lo ,Orçanie.nlo ,,;, .ai do Município. ~ -L',--:nvê"~o, oº 6'16612/2018 Númerc -nda 
Pr•,p,osti' 0,1!'J71..: ::~C18 / MINIST E '=".iO DO DESENVOLVli ,::-:·JTO. ·REGIONAL, no Elemento· :::fe 
O6_:,pei;.a -~1•)('151 -· G:n,s e lnst-,la . .õas.. .· _ 

. . . . 
C AUS !JLA t':':UART A: D \.i VALOR 
A.Cl~ue,,!a \létima ,•,.rág1·.,10 ·uni.:o • ·s,referido.contrato pass -% a vigorar com " seguinle reda;~ 
o ~alo, ,n.-,nrnl do p;:e,ent., .·r~m,o ·•di'. ivo de Contrato; pa, , ,,s &lertos legais a de R$ 463.34~; j_ • 

(Quatrocei'1tos e sessenta e três m 11 , tr!?zentos e quarenta e· l1r;f.mtis e vinte e três' centavos), para 
a prestaç~ç ile serviços c,onst;intes ,.~.; especifieqções do .Prn,!eto aásico, do contrato para o prazo 
de yig<f:,cia .constante na Clausula Se{jc,nda do prese;1te Te.me;; Aditivo de Contrato. 

CLAUSUl.A QUINTA: DOS CASOS OE RESCISÃO 
Opr:esent~ Terino Aditivo de Contratu r:.ará rescindido excei:,,:lonal~ ente, ·Per quaisquer dos motivos 
di$postos no artigo :78 da Lei ·B.665:'13, sob .qualquer um,!.• ,ri; ro,"')as.de~crita~ no artigo 79 da 
mesma-~êt. ·.: · 

PA~R.A,j\"Q' PRIME(RO· em c_às6'\j~ (ª~cisão administra!iv,h 0t1corrente da inexecução total ou 
par,cial êlo Termo .1.Qjtiyc, do;,Ç,Ql'lli&;,li, o,; CONTRATADO. r•,lc- te.rá diceito a espécie alguma .de 
indenização, sujeitan:1o-s..-:, as con:=.aquências contratuai& ·a ••legais: reconhecidos os direitos .da 
administra~. assegurado a am,pla defesa. 

CLA~L.A SF.XTA: CJ,,' RATIFICA~ .O . 
Ficam ~atificados todas as c lausuias e <.:ondições do contrato oii,jiné'1 I, que não tenham sido alteradas 
tácita ou .expressamente por este lns:r,!mento. · 

CLAUSULA SET.IMA: DO FORO 
As:partiis conlrala;:!Rs elegem o foro da comarca de Oeiras do ? iaul-PI, da justiça comum, para 
dirimirem quaisquer duyidas que ~Jr ·.rentura venha a surgir no futuro em relação a este Tenno de 
Aditive>,de-Contrato, sendo_vetado q1;3Jquer outra por mais pri,•ileyjado,iue seja, 

Cl:,AUSUI.A OITAV/\:·DISPOSIÇÕfi$ FINAIS 
E. por a:ssim. estarem justos e· cuntratndos, de acordo com o que ficou acima estipulado, entre as 
partes, CONTRATANTE E ÇONTRATAOO, Assina o preser,11_e Termo de Adilivo de Contrato em 
lrêsyi&• de igual teor e fcrma; para quP.PQssam produzir seua a!eitos jurldicos e legais, na presepça 
de 01 '(urna) testemun~a que também.i, signatária deste iijstr.w:ner~o contratual. 

saoJ;~~~~ ~ro.de 2021 . 

f' \ o;;-- SI>, 

é 

IRO 

Testemunha: 1° -~~O[i,( n /~ 

CPF nº ..ali-gl '.;i ? . kt..2.-~~ 
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#; :, PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO Jost DO PEIXE 

PRAÇA HELVIDIO NUNES, 405 
065S0000/()001-10 befddo: 2021 

DECRETO N• 3, DE 01 DE MARÇO DE 2021 - LEI N.106 

Abm no o,-çsm,mto vigtlnm arldito adicional supltlmtmtsr" da outras provitMnclas 

DECRETA: 
Artigo lo .- Fica a berto no o r çamento vigente, um crédito adicional suplementar na 
import.!ncia de R$145 . 000, 00 distribuidos as seguintes dotações: 

Suplementaçlo ( + ) 145.000,00 
02 05 01 mucAÇÃO • OUTROS PROGRAMAS 

111 12.361.00Xl.2202.IXIOO 
3.1.90.91.00 
001 
200 000 

Manutençlo • oesenvoMmento do Ensino FUndamental 
SENTENÇASJUDIOAJS 
RecursosOrdlnirios ··-

145,000.00 
F,R.: 1 001 00 

Artigo 2o .- O crédito aberto na forma do arti go anterior será coberto com recursos 
provenientes de: 

Anulaçlo: 

OZ 06 01 FUNDOMUNIDPALDESAl.)OE-FMS 

m 10.lOl.OOlS.2.1.80.0000 
33.90.36.00 
214 
115 000 

Pra&rama de Atffldlmento 8'isk:o-PAB , lOOJXN),00 
OUTROS SERVIÇOS DElERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R. Grupo: 1 214 00 

Trnd'wftndH Fundo. F\lndo de RK:UfKIII do sus PJQWnlentel do Govem 
R«:ursosvtnc:ulados 

02 09 00 SECRETARIA MUNIOPAl DE RNANÇAS ... 04,123.Q009.2081.0000 
3.3.90.39,00 
001 
100 000 

Manllffl1ÇlodaMtvkiNesdaGatloR~ 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
Recul"IOSOrdWrios 

º"'' 

-45.000,00 
F.R. Gn,po: 1 001 00 

Anuloçlo ( · ) -145.000,00 

Artigo 3o. - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

SÃO JOSÉ DO PEIXE, 01 de março de 2021 

CELSO ANTONIO / ..__ .. ....,. ... .., .., 
MENDES ::::.,w 
COIMBRA.«K>0589~ """°""ª""""''"'"''...w 

CELSO ANTONIO MENDES COIMBRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

ld:167C260ECF951069 

PRBPBlTURA MUN[CIPAL DB DIRCEU ARCOVBRDE-PI 

AV. JOAQUIM AMÃNCIO RIBEIRO,S/N, CENTRO 

DIRCEU ARCOVERDB-PI 

CNPJ 07.102.106/0001-45 

PORTARIA Nº ~ de 08 de novembro de 2021. 

Concede Licença sem 
Vencimento para empregado 
público ocupante de cargo 
efetivo. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DIRCEU ARCOVERDE, no uso 
de suas atribuições legais e da Lei Complementar nº 289/2015, de 30 de 
outubro de 2015 (Plano de Carreira, Cargo e Salário dos Profissionais da 
Saúde Municipal de Dirceu Arcoverde ). 

RESOLVE 

Art. 1 º CONCEDER LICENÇA SEM VENCIMENTO ao empregado 
(a) público (a) ocupante de cargo efetivo, Carla Maria dos Santos Mata 
Galvão, pelo período de 02 (dois) anos, nos termos dos art. 53, VII e art. 
66 da Lei Complementar nº 289/2015. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. 

Dirceu Arcoverde - PI, 08 de novembro de 2021. 

~~~elo JJ...~J~"-~ 
RE6'INALDO DE OLIVEIRA GOMES 

PREFEITO 
RagnltlodeOMIIIGGIIM 
~ 

CPF134____.. 
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